
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR-CHEFE REGIONAL

PORTARIA PRR4 Nº 30, DE 18 DE ABRIL DE 2005

Dispõe sobre a devolução para o
Almoxarifado  dos  materiais  de
consumo  e  permanentes,  por
defeito e/ou sem funcionamento.

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA

REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a

necessidade de estabelecer rotina para a devolução de material para o Almoxarifado, no

âmbito desta Unidade, RESOLVE:

Art. 1º - Os usuários deverão devolver para o Almoxarifado os materiais

de consumo e permanentes  com defeito  e/ou sem funcionamento,  acompanhados do

formulário do Anexo I devidamente preenchido e assinado.

Art. 2º - O formulário a que se refere o Anexo I deverá ser juntado ao

respectivo processo de aquisição do material devolvido.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  4º  -  Esta  Portaria  e  seu  anexo  entram em vigor  na  data  de  sua

publicação.

MARIA HILDA MARSIAJ PINTO
PROCURADORA-CHEFE

Publicada no   BSMPF, Brasília, DF, p. 41, 2. quinzena abr. 2005.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/7131/bsmpf_2005_04_08.pdf?sequence=2&isAllowed=y


ANEXO I

DEVOLUÇÃO DE MATERIAL - ALMOXARIFADO

Nome do 
Usuário

M
at.
Nº

Item Quanti
dade

Motivo (discriminação do defeito/ problema
apresentado)

Porto Alegre ____/____/____ ________________________________________
Assinatura
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